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Contrato nº / 2025   INEXIGIBILIDADE nº 7/2025 

 

Processo nº 12/2025 

Fornecedor: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE                                           CNPJ: 20.347.027/0001-62 

Objeto: O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA É A CONTRATAÇÃO DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO PLENA, COM ABRANGÊNCIA DAS SEGUINTES ATIVIDADES: 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL; GESTÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL; GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

(RECRUTAMENTO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO); PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 

OPERACIONAL DE PROCESSOS; GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LOGÍSTICA; GESTÃO DE QUALIDADE E 

AUDITORIA INTERNA; IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTÍNUAS, INCLUINDO COMPLIANCE REGULATÓRIO E 

SANITÁRIO. 

Data de Assinatura: 14/02/2025 
  Valor: R$ 4.517.936,64 

Início vigência: 14/02/2025 Final vigência: 14/02/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 16 / 2025 

 

 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 

representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF nº 

001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes –MG e a empresa HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA PIEDADE, no CNPJ sob o nº20.347.027/0001-62, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - 

MG, na AV. CAP.JOAO ALVES PEREIRA, 49 - ********, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de 

designada simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).MÁRIO LUCIO BRUZIGUES, portador do 

CPF nº 396.XXX.XXX-68, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº 12 / 

2025, decorrente do INEXIGIBILIDADE nº 7/2025, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, Decreto Municipal 3.303, de 02 de  janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 3.310, de 24 de janeiro de 

2024  mediante as clausulas e condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA É A CONTRATAÇÃO 

DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 

PLENA, COM ABRANGÊNCIA DAS SEGUINTES ATIVIDADES: GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

OPERACIONAL; GESTÃO FINANCEIRA E CONTÁBIL; GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

(RECRUTAMENTO,CAPACITAÇÃO,TREINAMENTO,E DESENVOLVIMENTO);PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO E OPERACIONAL DE PROCESSOS; GESTÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E 

LOGÍSTICA;GESTÃO DE QUALIDADE E AUDITORIA INTERNA; IMPLEMENTAÇÃO DE 

MELHORIAS CONTÍNUAS, INCLUINDO COMPLIANCE REGULATÓRIO E SANITÁRIO.  Conforme 

definido em reunião, seguindo o regramento da Deliberação CIB-SUS/MG no 3.349, de 17 de março de 2021. nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo. 
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           PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS METAS QUANTITATIVAS 

  
DESCRIÇÃO DO 

RECURSO 

META 
QUANTITATIVA 
FINANCEIRAS 

TOTAL 
MENSAL 

TOTAL ANUAL 

 

VALOR 
PRÉ-

FIXADO 

MÉDIA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL 

(MAC) 

R$ 9.785,04 

    

 

  

 

 
MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR (MCH) 

R$ 96.635,15  

INCENTIVO 
INTEGRAUS 

R$ 2.746,36  

OUTRO SADT 
AMBULATORIAL 

MÉDIA 
R$ 1.833,45  

TOTAL VALOR PRÉ-
FIXADO 

R$ 111.000,00 
R$ 

111.000,00 
R$ 1.332.000,00  
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PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS METAS QUANTITATIVAS 

  
DESCRIÇÃO DO 

RECURSO 
METAS QUANTITATIVAS 

FINANCEIRAS 
TOTAL ANUAL 

MÉDIA 
PREVISTA 

DO 
VALOR PÓS-

FIXADO 

MÓDULO DAS 
ELETIVAS-VALORA 

MINAS  
R$ 1.287.281,37 

R$ 3.040.936,64 

ELETIVAS-FAEC 
*estimado 

R$ 322.000,00 

 

PISO DA 
ENFERMAGEM 

*estimado 
R$ 516.000,00  

UCCI – RESOLUÇÃO 
9.888 DE 

05/12/2024 
R$ 864.000,00  

PORTARIA GM-MS 
6.464 – 3,5% PROD. 

ASSISTENCIAL 
R$ 51.655,27  

                  

 

CENTRO 

DIAGNOSTICOS 
R$ 145.000,00 
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         DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
TABELAS METAS QUANTITATIVAS 

QUADRO 1- MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL MAC 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO 

GRUPO 1- PROCEDIMENTO COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 

GRUPO 2- PROCEDIMENTOS CLÍNICOS  

GRUPO 3- PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

 

QUADRO 2 – MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC 

DESCRIÇÃO DE LEITO 

SIH MÉDIA - ELETIVO/CIRÚRGICO 

SIH MÉDIA - URGÊNCIA/CIRÚRGICO 

SIH MÉDIA – URGENCIA / OBSTETRICA 

SIH MÉDIA – URGÊNCIA/CLINICO 

SIH MÉDIA – MC ELETIVO/PEDIATRIA 

 

QUADRO 3 – INCENTIVO HOSPITALARES 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR MENSAL TOTAL 

INCENTIVO INTEGRAL AO SUS INTEGRAUS 

SADT DE MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR 

 

QUADRO 4 – POLÍTICA DE SAÚDE E RECURSOS COMPLEMENTARES  
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DESCRIÇÃO DE SERVIÇO 

FUTURAS PROGRAMAÇÕES HOSPITALAR MC 

MÓDULO DAS ELETIVAS-VALORA MINAS 

ELETIVAS-FAEC 

OUTROS ADITIVOS 

TOTAL QUADRO 4 – POLÍTICAS DE SAÚDE E RECURSOS COMPLEMENTARES 

                                       

                              Nota: Os repasses previstos neste instrumento, fica condicionado à efetivação da 

transferência de   recursos pela União e/ou pelo estado de Minas Gerais, conforme for o caso.  

1.1 - Conforme consta nos artigos 29, 30 do inciso VII, 37, e 196 a 200 da Constituição Federal de 1988, 

disposto nos artigos 186 e 192 da constituição do Estado de Minas Gerais. 

1.1.1 - A definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, e avaliação que serão 

prestadas através de metas físico-financeiras na prestação das ações e serviços contratados, metas qualitativas 

na prestação das ações e serviços, a definição dos recursos financeiros. 

1.1.2 - As modificações que se fizerem necessárias no Detalhamento dos Serviços de que trata este Documento 

Descritivo, serão aprovadas pelo Gestor Municipal, acompanhadas durante a execução do contrato na Comissão 

de Acompanhamento do Contrato (CAC), prevista pela Portaria de Consolidação GM/MS no 2/2017. A CAC, 

constituída por dois representantes da CONTRATANTE, dois representantes da CONTRATADA e um 

representante do Conselho Municipal de Saúde será responsável por avaliar o cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas pactuadas neste Documento Descritivo de acordo com as regras definidas pelo Gestor 

do Contrato, que serão instituídos por portaria. 

1.2 – Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

 

1.2.1 – O Termo de Referência; 

1.2.2 – A Autorização de Contratação Direta; 

 

1.2.3 – A proposta do contratado 

 

1.2.4 – Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

2.1 – O prazo de vigência da contratação é até 14/02/2026, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

 

2.1.2 – Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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2.1.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3.1 – O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

3.2 - A execução do presente contrato observará o que nele está disposto, bem como o previsto no Documento 

Descritivo, parte integrante deste instrumento, considerando o seu objeto, bem como a formação e capacitação 

dos profissionais de saúde, competindo ao Município a gestão do contrato. 

3.3 - Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, irão utilizar de procedimentos de supervisão 

indireta ou local, bem como irão verificar, controlar e avaliar os serviços prestados sob critérios definidos 

em normatizações pertinentes. 

 

 
4.1 - O Documento Descritivo, instrumento de operacionalização das ações e serviços, terá validade máxima 

de 12 (doze) meses, de acordo com o modelo estabelecido no anexo a este Contrato. 

4.2 - O Documento Descritivo conterá, quando couber: 

I. A definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que 

serão prestados pela instituição contratada; 

II. A definição de metas físicas e financeiras, na prestação das ações e serviços de saúde contratados; 

III. A definição de metas qualitativas na prestação das ações e serviços de saúde contratados; 

IV. A descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos; 

V. A definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; 

VI. A definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na contratação. 

4.3 - O Documento Descritivo deverá ser renovado após seu período de validade, podendo ser alterado a 

qualquer tempo, quando acordado entre as partes. 

4.4 - Findo o prazo, não tendo sido emitido o novo Documento Descritivo, excepcionalmente, e mediante 

justificativa fundamentada da área técnica, prevalecerão as condições pactuadas no último Documento, até que 

um novo seja emitido. 

4.5 - A não renovação do Documento Descritivo nos prazos estabelecidos nesta Cláusula por recusa do 

CONTRATADO será considerada quebra de contrato, podendo gerar rescisão contratual unilateral, por parte 

da CONTRATANTE 

 CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS COMUNS  

5.1 - Constituem-se compromissos firmados conjuntamente entre CONTRATANTE e CONTRATADO: 

CLÁUSULA QUARTA – DO DOCUMENTO DESCRITIVO 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.92, IV, VII 

e XVIII 
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I. Elaborar Documento Descritivo de metas qualitativas e quantitativas financeiras; 

II. Elaborar protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações e serviços de saúde; 

III. Promover a educação permanente de recursos humanos; e 

IV. Aprimorar a atenção à saúde. 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

6.1 - Na execução do presente instrumento, as partes deverão observar as seguintes condições gerais: 

I. O encaminhamento e o atendimento ao usuário serão realizados de acordo com as regras estabelecidas para 

a referência e a contrarreferência, mediante ciência prévia do Gestor local, respeitando os mecanismos vigentes 

das centrais de regulação e os regramentos da Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), 

ressalvadas as situações de urgência e emergência; 

II. Todas as ações e serviços de saúde executados pelo CONTRATADO em decorrência do presente Contrato 

serão custeados integralmente com recursos públicos do SUS e, portanto, não determinarão custos financeiros 

para o usuário em hipótese alguma; 

III. Para efeito de remuneração das ações e serviços contratados, será utilizada como referência a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, incentivos e outras formas de 

remuneração de fonte federal e/ou estadual, de acordo com normas específicas; 

IV. As ações e serviços de saúde contratados devem observar os protocolos técnicos de atendimento e 

regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; 

V. As ações e serviços de saúde a serem realizadas pelo CONTRATADO serão pactuadas entre os entes 

federados, de acordo com as necessidades de saúde da população adstrita, da capacidade instalada e do parque 

tecnológico disponível; 

VI. O monitoramento e avaliação deste Contrato serão realizados obrigatoriamente, e de maneira sistemática, 

pela Comissão de Acompanhamento do Contrato e pelas instâncias de controle e avaliação das esferas de gestão 

do SUS; 

VII. O atendimento ao usuário do SUS deve incorporar as diretrizes propostas pela Política Nacional de 

Humanização (PNH); 

VIII. A prescrição de medicamentos deve observar a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME) e às padronizações específicas feitas pelo Gestor Municipal e/ou Estadual do SUS; 

IX. Deverá ser observado o perfil assistencial do estabelecimento de saúde contratado, de acordo com as Redes 

Temáticas de Atenção à Saúde, para atendimento das demandas do gestor e as necessidades assistenciais de 

saúde da população. 

 CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V e VI)  

7.1 - Para a execução do presente contrato o CONTRATADO receberá recursos financeiros no valor mensal 

estimado de R$ 376.494,72  (Trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e 

dois centavos).  

7.2 - Todos os recursos financeiros serão repassados ao CONTRATADO na forma constante no Documento 
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Descritivo, parte integrante deste instrumento, mediante disponibilidade orçamentária. 

7.3 - Os recursos de fonte federal previstos neste Contrato serão repassados ao (à) CONTRATADO em 

conformidade com os fluxos de processamento regular de procedimentos no SUS. 

7.4 - O repasse dos recursos previstos neste Termo está vinculado à efetiva transferência de recursos financeiros 

do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde. 

7.5 - Os valores descritos no Documento Descritivo, serão reajustados de acordo com índices concedidos pelo 

Ministério da Saúde, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da Lei nº 8.666/93 e nos 

termos do lei 14.133/2021, sendo necessário constar no processo de contratação as respectivas normativas que 

deram origem ao reajuste. 

7.6 - Os valores previstos no presente instrumento, poderão ser alterados, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro, nos termos da lei. 

7.7 - Os valores estimados previstos no Documento Descritivo poderão ser revistos e atualizados 

periodicamente, em decorrência do processo de elaboração e revisão da Programação Pactuada Integrada - PPI, 

alterando-se o presente Contrato, constando a devida fundamentação. 

 CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (ART. 92, V)  

8.1 – Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas previstas neste Contrato correrão 

no presente exercício, à conta da Dotação Orçamentária nº: 317. Valor Global Estimado: R$ R$ 4.517.936,64 

(Quatro milhões, quinhentos e dezessete mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

referente aos 12 (doze) meses de vigência do Contrato. 

8.2- Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias aprovadas para 

aqueles períodos. 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (ART. 92, VIII)  

 

9.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

 

Dotação Descrição da Dotação 

317 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULA 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

10.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 

Municipal nº 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 

a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (ART. 124)  

11.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 

termos do artigo 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024. 

11.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

0– Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.1 – São obrigações do Contratante: 

12.2 - Caberá às partes cumprir com as obrigações e responsabilidades constantes neste Contrato, bem como as 

estabelecidas na legislação do SUS, nos diplomas federais e estaduais que o regem, tais como: I. Pactuar 

mecanismos que assegurem o acesso às ações e serviços de saúde do CONTRATADO de forma regulada; 

II. Criar mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica realizadas pelo 

CONTRATADO para as Unidade Básica de Saúde (UBS), conforme a pactuação local; 

III. Contribuir para a elaboração e implantação/implementação de protocolos assistenciais, operacionais, 

administrativos e de encaminhamento de usuários entre os estabelecimentos das Redes de Atenção à Saúde 

(RAS) para as ações e serviços de saúde; 

IV. Garantir acesso, atendimento e referenciamento entre pontos de atenção da RAS, com a finalidade de 

assegurar a integralidade da assistência; 

V. Aprimorar a atenção à saúde; 

VI. Zelar pelo adequado funcionamento da Comissão de Acompanhamento do Contrato, por meio da indicação 

dos seus representantes e do fornecimento das informações solicitadas dentro do prazo; 

VII. Realizar ações de educação permanente dos trabalhadores, com auxílio à qualificação de profissionais da 

RAS; 

VIII. Promover a inserção de alunos e profissionais de saúde do hospital na RAS, com vistas ao 

desenvolvimento de atividades de ensino, de acordo com o previsto no Documento Descritivo, quando couber; 

IX. Promover as alterações necessárias no Documento Descritivo, sempre que pertinentes, de acordo com 

disponibilidade orçamentária e financeira; 

X. Manter registro atualizado no SCNES. 

12.3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI e 

XIV) 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

Página n°:   

Data: / /  

Servidor:   

Página 10 de 20 

 

 

I. Cumprir os compromissos, metas e demais condições especificadas pactuadas no Documento Descritivo; 

II. Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de qualquer natureza aos usuários do SUS, 

bem como a igualdade de acesso e qualidade do atendimento nas ações e serviços contratados, em caso de oferta 

com financiamento privado em caráter complementar; 

III. Garantir que todo profissional de saúde vinculado ao corpo clínico do CONTRATADO assegure 

atendimento aos beneficiados, no âmbito das ações e serviços contratados e de acordo com sua formação e 

capacidade técnica; 

IV. Garantir a disponibilidade para usuários do SUS de 100% (cem por cento) da estrutura física, tecnológica e 

de recursos humanos constantes no Documento Descritivo; 

V. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto previsto neste instrumento. 

VI. Providenciar imediata correção dos equívocos apontados pela CONTRATANTE quando da execução dos 

serviços; 

VII. Manter controle de qualidade sobre suas atividades periodicamente, sem ônus para a CONTRATANTE; 

VIII. Submeter-se às regras de regulação do acesso instituída pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas 

Gerais (SMS) e pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme pactuação entre gestores, disponibilizando 

a totalidade das ações e serviços de saúde contratados para a regulação do gestor; 

IX. Garantir que os serviços de assistência à saúde sejam prestados por profissionais contratados e remunerados 

pelo CONTRATADO, sem ônus ou obrigações para o Gestor municipal, sendo considerados, para efeitos deste 

Contrato, como profissionais próprios da Entidade: 

i. Os membros do seu corpo clínico e discente; 

ii. Os profissionais que tenham vínculo de emprego com a entidade contratada; 

 

iii. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste formalmente serviços ao 

prestador, ou por este autorizado e formalmente cadastrado como terceiro no SCNES. 

X. Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para a execução dos serviços, mantendo a regularidade de 

suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais, que incidam ou venham incidir sobre 

o objeto deste Contrato, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, 

cabendo-lhe apresentar à CONTRATANTE, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa 

regularidade; 

XI. Responsabilizar-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços terceirizados a ele vinculado; 

XII. Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário; 

XIII. Manter em pleno funcionamento um Programa de Controle e Prevenção de Infecção e Efeitos Adversos; 

XIV. Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores; 

XV. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da CONTRATANTE, de modo a não causar 

transtornos ao andamento normal de seus serviços; 

XVI. Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de informação e sua utilização para 
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monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados; 

XVII. Registrar e apresentar de forma correta e sistemática (nos prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde) 

os dados de produção para o Programa de produção das ações e serviços de saúde (SIA) / Programa do Sistema 

de Informação Hospitalar Descentralizado (SIHD) ou equivalente. 

XVIII. Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de Notificação (SINAN) em 

articulação com o Serviço de Vigilância Epidemiológica local; 

XIX. Comunicar à CONTRATANTE quaisquer alterações: razão social, controle acionário, mudança de 

diretoria, Estatuto e de endereço, bem como alteração do Responsável técnico pelo serviço, por meio de 

fotocópia autenticada da Certidão, da junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

efetuando a devida atualização junto ao SCNES; 

XX. Afixar aviso, em local visível aos seus usuários, nas entradas de público externo ou salas de espera da 

condição da entidade como integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

XXI. Esclarecer ao beneficiado sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos serviços 

oferecidos; 

XXII. Manter sempre atualizado o prontuário médico de acordo com a legislação vigente dos órgãos 

competentes; 

XXIII. Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento documento 

comprobatório informando que a assistência foi prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente. O 

cabeçalho deve conter o seguinte esclarecimento “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de 

seus impostos e contribuições sociais, sendo expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de 

qualquer valor, a qualquer titulo”; 

XXIV. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos, vierem causar ao patrimônio da 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

XXV. Responsabilizar-se por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por 

profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato; 

XXVI. Justificar à CONTRATADA, ao paciente, ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste Contrato; 

XVII. Cumprir ou elaborar em conjunto com a CONTRATANTE o planejamento e a programação do trabalho 

a ser realizado; 

XVIII. Fornecer todos os equipamentos, insumos e mão de obra necessários à plena execução dos serviços 

contratados e aos padrões de qualidade estabelecidos pelo SUS; 

XXIX. Garantir que a utilização de hemocomponentes e hemoderivados seja feita em consonância com a 

Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017; 

XXX. Garantir que, em se tratando de serviços de anatomia patológica e citopatologia, a execução do contrato 
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atenda os critérios previstos no art. 133 do Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 

2017; 

XXXI. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, com proposta de solução, visando a não interrupção da 

assistência aos usuários do SUS, a existência de equipamento que porventura venha a apresentar defeito 

técnico, ou necessitem de intervalo de usos para manutenção, ou substituição, bem como a ausência de 

profissional (s) para desempenho das ações e serviços de saúde contratados. 

XXXII. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo em 

casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal; 

XXXIII. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das informações dos usuários; 

XXXIV. Não realizar ou permitir pesquisas ou experimentos que não estejam nas Diretrizes do Comitê de 

Ética e registradas no Ministério da Saúde; 

XXXV. Aplicar integralmente os recursos financeiros provenientes deste Contrato em ações e serviços de 

saúde prestados ao SUS; 

XXXVI. Responsabilizar-se por eventuais distorções no faturamento da produção das ações e serviços de 

saúde, incluindo a sua adequação; 

XXXVII. Realizar monitoramento e avaliação das metas físico-financeiras pactuadas neste Contrato, bem 

como auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e controle de riscos; 

XXXVIII. Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício do seu poder de 

fiscalização. 

XXXIX. Submeter-se ao controle do Sistema Nacional de Auditoria (SNA), no âmbito do SUS, 

disponibilizando tempestivamente e na íntegra as informações e documentação solicitadas. 

12.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

I. Efetuar o repasse dos recursos financeiros ao (à) CONTRATADO , em conta específica, conforme Cláusula 

Sexta deste Contrato, observadas as autorizações emitidas sempre que estas se fizerem necessárias; 

II. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas à execução deste Contrato; 

III. Instituir e garantir o funcionamento regular e adequado da Comissão de Acompanhamento do Contrato; 

IV. Analisar e aprovar os relatórios apresentados pelo CONTRATADO , de acordo com o Documento 

Descritivo, quando couber; 

V. Acompanhar e analisar o alcance das metas e as justificativas enviadas pelo CONTRATADO , para a tomada 

de decisão sobre alterações no Documento Descritivo ou sua renovação; 

VI. Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços do CONTRATADO , visando ampliação do 

atendimento aos usuários do SUS e melhorias do padrão de qualidade das ações e serviços de saúde; VII. 

Estabelecer mecanismos de controle de oferta e demanda de ações e serviços de saúde contratados; 

VIII. Regular o acesso às ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares do CONTRATADO por meio 

das Centrais de Regulação e outros fluxos regulatórios pactuados nas instâncias de gestão do SUS e região 

ampliada de saúde; 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

Página n°:   

Data: / /  

Servidor:   

Página 13 de 20 

 

 

IX. Cumprir as regras de alimentação e processamento do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (SCNES) e da produção das ações e serviços de saúde (SIA e SIHD), além dos demais sistemas de 

informação estabelecidos pelo gestor no âmbito da atenção hospitalar e/ou ambulatorial no SUS; 

X. Apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos ambulatoriais e/ou 

hospitalares; 

XI. Notificar o CONTRATADO sobre as ocorrências referentes ao não cumprimento das metas, e/ou 

quaisquer outras alterações que interfiram no cumprimento deste contrato. 

XII. Fiscalizar as denúncias de cobrança indevida de qualquer ação ou serviço de saúde do SUS prestados 

pelo CONTRATADO ou profissional de saúde; 

XIII. Promover a integração das práticas de ensino-serviço à realidade das RAS; 

XIV. Apoiar a oferta de vagas para estágio de graduação e vagas para a pós-graduação, especialmente em 

residências, nas especialidades prioritárias para o SUS, quando couber; 

XV. Estimular, apoiar e financiar o desenvolvimento de pesquisa nos hospitais, em parceria com instituições de 

ensino e outras instâncias de governo, quando couber. 

XVI. Prestar orientações e auxílios ao (à) CONTRATADO no intuito de que sejam cumpridos os 

compromissos e as metas pactuadas neste Contrato; 

XVII. Disponibilizar informações e dados que se fizerem necessárias para o acompanhamento deste Contrato; 

XVIII. Acompanhar a alimentação dos sistemas de informações da SMS e do Ministério da Saúde, realizada 

pelo CONTRATADO ; 

XIX. Aprimorar sua rede assistencial local, promovendo a articulação com a região de saúde; 

XX. Identificar mudanças epidemiológicas que impliquem alterações deste Contrato; 

XXI. Dispor de serviço de controle e avaliação municipal para a devida autorização de procedimentos; XXII. 

Regular a demanda/oferta de internações, consultas e exames especializados, por meio do Secretaria Municipal 

de Saúde; MUNICIPIO DE ELÓI MENDES 

 

13.1 - Para acompanhamento da execução deste instrumento contratual, a CONTRATANTE instituirá a 

Comissão de Acompanhamento do Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura deste instrumento, 

composta por: 

I. Dois representantes da CONTRATANTE; 

II. Dois representantes do CONTRATADO; 

III. Um representante do Conselho Municipal de Saúde. 

13.2 - A Comissão de Acompanhamento do Contrato terá as seguintes atribuições: 

I. Apuração do cumprimento das metas qualitativas e quantitativas financeiras; 

II. Acompanhamento e avaliação dos indicadores pactuados e suas respectivas metas qualitativas; 

III. Propor readequações das metas pactuadas, dos recursos financeiros e outras que se fizerem necessárias nas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO DO 

CONTRATO 
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cláusulas contratuais, desde que essas não alterem seu objeto, bem como propor novos indicadores de avaliação 

no Documento Descritivo; 

0Avaliar a qualidade da atenção à saúde dos usuários prestada pelo CONTRATADO. 

13.3 - O desempenho do CONTRATADO, por meio dos indicadores estabelecidos no Documento Descritivo, 

será acompanhado e apurado pela Comissão de Acompanhamento do Contrato, a cada 03 (três) meses. 

13.4 - Na hipótese de o Contrato ser assinado em meses diferentes do previsto acima, fazendo com que, no 

primeiro período, sejam contemplados apenas dois ou três meses entre os que serão monitorados, será mantido 

o período de apuração dos resultados e o monitoramento recairá sobre os dois ou três meses iniciais. 

13.5 - Na hipótese de o Contrato ser assinado em meses diferentes do previsto acima, fazendo com que, no 

primeiro período, seja contemplado apenas um mês entre os que serão monitorados, este mês será monitorado 

em conjunto com os três meses do trimestre seguinte. 

13.6 - O desempenho alcançado pelo CONTRATADO em cada uma das apurações quadrimestrais impactará 

nos valores dos recursos financeiros a serem repassados, conforme estabelecido no quadro acima. 

13.7 - O CONTRATADO fica obrigado a fornecer à Comissão de Acompanhamento do Contrato todos os 

documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 

13.8 - A existência da Comissão de Acompanhamento do Contrato não impede nem substitui as atividades 

próprias de fiscalização por parte dos gestores municipais. 

13.9 - O mandato da Comissão de Acompanhamento do Contrato será compatível com a vigência deste 

Contrato, devendo qualquer alteração da sua composição ser comunicada à CONTRATANTE. 

13.10 - A Comissão de Acompanhamento do Contrato irá consolidar todas as informações relativas ao 

cumprimento das metas qualitativas e quantitativas financeiras pelo CONTRATADO e encaminhará ao Gestor 

do Contrato. 

13.11 - A Comissão de Acompanhamento do Contrato poderá realizar visitas ao (à) CONTRATADO, caso seja 

apontada necessidade de verificação in loco referente à execução dos compromissos e/ou indicadores pactuados. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII)  

 

14.1 – Para a execução deste instrumento contratual, a apresentação das contas e as condições de pagamento 

deverão obedecer ao estabelecido no Documento Descritivo, parte integrante deste instrumento, em seu item 

“VIII. Análise de desempenho para repasse dos recursos”, quando se tratar de estabelecimentos habilitados para 

prestação de ações e serviços de saúde na modalidade de atendimento “hospitalar” e “hospitalar e ambulatorial”. 

 

14.2 - Em se tratando de formalização de contratos com instituições para prestação de serviços apenas 

ambulatoriais, para a execução, a apresentação das contas e as condições de pagamento, deverão seguir o 

disposto no Documento Descritivo específico, parte integrante deste instrumento. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 

XIV) 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

Página n°:   

Data: / /  

Servidor:   

Página 15 de 20 

 

 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3º da Lei 14.133, de 2021). 

 

0Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1 de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do 

valor do Contrato. 

 

b. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1 de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
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c. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato, analisando cada caso. 

 

15.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

15.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

15.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

15.9 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

15.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

16.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

 

16.1.1 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

 

16.1.2 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

16.2 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.2.2  – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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16.2.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

16.2.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

16.3 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 

ou parcialmente cumpridos; 

 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

c. Indenizações e multas. 

 

16.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

16.5 – O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.5.2 – caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 3º, § 3º, do 

Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)  

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contrato. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

18.1 – Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte integrante 

deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo específico que 

será parte integrante da contratação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
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19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal nº 3.303, de 2024. 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - Havendo contratação entre o CONTRATADO e terceiros, visando à execução de serviços acessórios ao 

objeto deste CONTRATO, tal contratação não induzirá à CONTRATANTE em solidariedade jurídica, bem 

como não acarretará vínculo funcional ou empregaticio, nem solidariedade às parcelas de obrigações 

trabalhistas, contribuições previdenciárias ou assemelhadas, eventualmente reclamadas, sendo que a delegação 

ou transferência à terceiros da prestação de serviços ora pactuados, fica condicionada ao prévio conhecimento 

da CONTRATANTE. 

20.2 - Os serviços contratados ficam submetidos às normas do Ministério da Saúde e da SMS 

 

 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam. 

http://www.eloimendes.mg.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 – Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES – MG | Site: www.eloimendes.mg.gov.br 

e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

Página n°:   

Data: / /  

Servidor:   

Página 20 de 20 

 

 

 

 

 

 

Eloi Mendes-MG, 14 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 
  

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE                                            

Contratado 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

NOME: 

CPF: 

 

 

 

 

 

NOME: 

CPF: 
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